
Extensão de abono 
aos servidores 
dos Tribunais 

Decre to - l e i assinado ontem pelo 
governador A b r e u Sodré de termina 
a extensão aos servidores das Se 
cretar ias dos T r i b u n a i s de J u s t i 
ça e de Alçada C i v i l e C r i m i n a l , do 
abono de que t ra t a o Decreto- le i 
de 22 de setembro último, nas b a 
ses e condições nele prev i tas . A 
aplicação do abono de 20% será a 
pa r t i r de l . o do corrente, fazen
do jus ao mesmo, portanto, os 
servidores daqueles órgãos que não 
se encontrarem em regime espe
c i a l de t raba lho e cujos cargos e 
funções não t enham sido objeto 
de reajustamento de vencimentos 
ou salários este ano . 

O u t r o decreto- le i extende igual 
benefício aos servidores da Secre
t a r i a do T r i b u n a l de Con tas . 

Fundos especiais têm novas normas 
O governador Ab r eu Sodré as 

s inou ontem, em despacho com o 
secretário da Fazenda, s r . A r r o 
bas M a r t i n s , decreto- le i dispondo 
sobre a instituição e func i ona 
mento de fundos especiais n a A d 
ministração Pública Es tadua l . 

O novo documento c lassi f ica co
mo fundos especiais de f i n a n c i a 
mento e Fundo Es tadua l de E l e 
trificação R u r a l . Fundo Es t adua l 
de Saneamento Básico, Fundo de 
Expansão Agropecuário, Fundo de 
F inanc i amen to da Indústria de 
Bens de Produção e Fundo de E x 
pansão da Indústria de Base. 

A o encaminhar o decreto-lei ao 
governador do Estado, o s r . A r 
robas M a r t i n s acentuou que as 
medidas de racionalização e s i m 
plificação adminis t ra t ivas , adota -

A L T O C O N S E L H O AGRÍCOLA E X A M I N O U . 
(Conclusão da l . a página) 

dades comerciais excelentes, que 
todos os países que tem sediado 
tais Congressos, p rocuram explo
r a r ao máximo. 

S ITUAÇÃO C O M E R C I A L 
A o abordar a questão, em seu 

aspecto comerc ia l , o engenheiro-
agrônomo Rober to Corte B r i l h o 
pôs em confronto a situação do 
B r a s i l com a do resto do m u n d o . 
E n q u a n t o os nossos competidores 
podem oferecer uma tradição m i 
lenar, no comércio dos produtos 
aromáticos, como é o caso da ín 
dia , o B r a s i l , a rigor, dá os p r i 
meiros passos neste terreno, pois 
nossa produção data de vinte anos 

Talão da Fortuna: 
Premiados devem retirar 
seus prêmios 

N o próximo d ia 9 de novembro 
fcncerrsit-se-á o prazo p a r a Tecetai-
mento dos prêmios re lat ivos ao 
sorteio da 40. a série do Talão da 
Fortuíia. 

São os seguintes contemplados 
que devem comparecer na, Av. 

Rangel Pestana, 300 — 7.o andar, 
até aquela data, munidos do res
pect ivo talão e documento de 
ident idade, ou pa ra p r e ench imen
to das formal idades legais em c a 
so de extrav io do talão: A l m i r a 
Absy , r . 25 de Março, 1277, apto . 
66; A l c y r Corrêa Lemos, Av . Nova 
Canta re i r a , 3453; Bessie F . Ozor io 
de O l i ve i ra , r u a C inc ina t o B raga , 
439; Ben i t o Marco , r u a R i c a r d o 
Figueiredo, 39; C lar i ce Inês A lves 
Hipólito, av . Sapopemba, 1029 — 
"apto. 14; Mar l e t e A . Ferrer , r u a 
Chanês, 234: Mário Fasano, A v . 
Pau l i s ta , 1745 — apto . 715; Már
cio N e r i de Souza Campos, p r . 
A n t o n i o Prado, 6: Va ldomi ro A n 
tonio de Moraes, r . Franc isco M e -
negoló. 1449 (Ermel indo M a t a r a z -
zo) e Valdete Corrêa S i l va , r . P a -
r a b u m , 6. 

pa ra cá. Não obstante, as nossas 
possibi l idades são evidentes bas
tando o fato de const i tu i rmos os 
maiores produtores mund ia i s de 
menta , pau-rosa , c i t r iodora , além 
dé outros. Ass im , vencida essa 
etapa da produção, o alvo em m i 
r a é o da conquista do m e r c a 
do. 

F a l a r a m também o técnico A l 
cides José D'Andréa P in to , que 
rüssertou sôbi- o me lhoramento 
da produção de óleos essenciais 
aíra T '-, da experimentação, e o 
s r . Leopold Rodes, engenheiro 
químico da K i b o n e diretor-secre-
tário da Associação B ras i l e i r a de 
Pesquisas sobre P l an tas Aromá
ticas e Óleos Essenciais. 

O U T R O S A S S U N T O S 

Tendo em - i s t a a obr igator ieda
de da pasteurização, n a fo rma de 
recente determinação do E x e c u t i 
vo, o s r . José Cass iano Gomes 
dos Re i s so l ic i tou a atenção do 
Ministério da A g r i c u l t u r a pa ra o 
caso das organizações, espec ia l 
mente as ---^-c-stovas. crae já es
te jam em processo de montagem 
de equipamento destinado àquela 
espécie de t ra tamento do le i te . 
Nesses casos deverá ser concedida 

autorização para que possam con
tinuar " '"ntri'yjicëo de leite como 
v i n h a m fazendo até o término da 
instalação de sua us ina . 

das nos últimos dois anos, a l t e ra 
r a m substanc ia lmente os proced i 
mentos c e ra i s de administração 
f inance i ra . Destaca, também, que 
entre as providências adotadas 
devem ser colocadas em relevo as 
seguintes: 1. A descentralização 
d a execução f inance i ra e orça
mentária; 2. A modernização dos 
conceitos práticos de contro le ; 3. 
A atualização da técnica orçamen
tária; 4. A descentralização de 
competências: 5. A atualização 
das leis sobre controle in terno e 
sobre controle externo, com s i gn i 
ficação e dinamização das r o t i 
nas, abolição dos registros pré
vios e redução de prazos. 

Diretor administrativo 
da C O T E S P tomou posse 

O s r . M a r c o Anton io ' Castelo 
B ranco de O l i v e i ra fo i empossado 
no cargo de diretor admin is t ra t i vo 
da C o m p a n h i a de Te l e comun ica 
ções do Estado de São Pau lo — 
C O T E S P — em solenidade r ea l i 
zada n a sede da autarqu ia e p re 
s id ida pelo s r . Homero S i l va , p re 
sidente do órgão es tadua l . 

Presentes à posse, a inda , os srs . 
Beno i t A l m e i d a V ic tore t t i , d iretor 
geral do D A E E . representando o 
prof . Eduardo Yassuda , secretário 
dos Serviços e Obras Públicas; 
Ne l son Marcondes do A m a r a l , se
cretário do governador; An t on i o 
G r e f f Bo rba , d iretor super in ten
dente da C O T E S P : Áureo de M a t 
tos, diretor f inance i ro : Cesar M o n -
teclaro, delegado reg ional do M i 
nistério da Indústria e Comércio 
e m São P a u l o . 

A o assumir o cargo, o s r . M a r 
co An ton i o Castelo B r a n c o de O l i 
ve ira, após exal tar a obra a d m i n i s 
t ra t i va do a tua l governo, sa l ientou 
que «assumindo o cargo cumpr i r e i 
c om a mesma invariável lealdade 
ao governador Sodré, as suas d i r e 
trizes de governo e sei que, ass im, 
ao lado dos demais diretores, esta
remos Mmçimí lo coro. í\de\\daâie os 
altos objetivos sociais des ta . e m 
presa» . 

O "Diário Oficxal" re

comenda aos Srs. Assi
nantes que verifiquem a 
data de vencimento de 
suas assinaturas e solici
tem com antecedência a 
reforma das mesmas a 
fim de evitar a sua in
terrupção. 

— 30 — 

Centro Infantil 
" M a r i a d a Gloria" 

M a r i a da G l o r i a A r r u d a S a m -
' pa io é a nova denominação do 

Cent ro I n f a n t i l da Secre tar ia da 
Fazenda , por decreto do governa
dor A b r e u Sodré, publ icado on t em 
n o Diário O f i c i a l do Es tado . O 
decreto c i t a os relevantes s e r v i 
ços prestados pela serv idora, fa le 

c i da no último d ia 26, que, em 
vida, dedicou toda a sua cu l tu ra , 
inteligência e capacidade de t r a 
ba lho • n a organização daquele 
Cen t ro I n f an t i l , de onde era a che
fe. 
. O governador ressalta que «sua 
devoção a u m a causa nobre deve 
serv i r de exemplo e estímulo a to 
dos os servidores do Estado». 
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Nova estrutura ao Instituto Botânico 
O governador A b r e u Sodré ass i 

n o u decreto n a P a s t a da A g r i c u l 
t u r a reorganizando o Inst i tuto de 
Botânica, a f im de dar a esse ór
gão a es t ru tura jurídico-técnico-
admin i s t ra t i va mais consentânea 
com suas f inal idades de pesqui 
s a . 

N a exposição de mptivos, o 
Coordenador da R e f o r m a A d m i 
n is t ra t i va , s r . Ar robas M a r t i n s , 
destaca o pape l d o ' Ins t i tuto n a 
realização de pesquisas sobre a 

f l o ra «com vistas a sua importân

c i a nas ativ idades agrícolas da 
indústria extrat iva , pesqueira, sa
nitárias, bromatológicas, mediei» 
na is e tecnológicas». 

A nova es t rutura do Instituto 
de Botânica deverá ser implantada 
gradat ivamente, completando-se 
no segundo semestre de 1971 «e 
apesar de sua amplitude, não so
brecarregará o Erário Público, 
u m a vez que, de certa forma, ins
t i tuc iona l i za u m a situação de fa-

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I N.° 158, D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado de São P a u l o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força do A t o Comp lementa r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o § 1.° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968, e dev i 
damente autor izado nos t e rmos .do parágrafo único do art igo 1.° do A to Comp l e 
menta r n.° 46, de 7 de fevereiro de 1968, 

D e c r e t a ; 

D I S P O S I Ç Ã O P R E L I M I N A R 

Ar t i g o 1.° — A organização judiciária do Estado de São Pau lo reger-
6e-á por este decreto-lei . 

C A P I T U L O I 

D o Quadro Judiciário 

SEÇÃO I 

D a classificação das Comarcas 

Ar t i go 2." — O Quadro Judiciário do Estado compreende as Comarcas 
enumeradas no Anexo n.° 1, que as re lac iona sistemática e ordenadamente, com 
menção dos municípios e distr i tos de que se compõe cada u m a delas. 

Parágrafo único — A inclusão, no anexo referido, dos municípios n a 
jurisdição das Comarcas nele enumeradas, i m p o r t a n a transferência, p a r a estas, 
dos que, n a data da vigência deste decreto- le i , pe r t enc iam a outras Comarcas . 

A r t i go 3.° — A s Comarcas do Estado são c lass i f i cadas em 4 (quatro) 
entràncias, sendo 3 (três) numeradas ord ina lmente , const i tu indo-se a da C a p i t a l 
leni entrância especial (Código Judiciário, ar t igo 11). 

A r t i g o 4.° — São de P r i m e i r a Entrância as Comarcas de A l t i n s p o l i s 
— A n g a t u b a — Aparec ida — Apiaí — B a n a n a l — B a r i r i — B i l a c — Bro tas — 
B u r i t a m a — Cachoe i ra P a u l i s t a — Caconde — Cafelàndia —• C a j u r u — Capão 
B o n i t o — Caragua ta tuba — Cardoso — Casa B r a n c a — Cerque i ra Cesar — 
Conchas — C r a v i n h o s — C u n h a — Desca lvado — Dois Córregos — D u a r t i n a — 
E ldo rado — Est re la D 'Oeste — F a r t u r a — G e n e r a l Sa lgado — G e t u l i n a — 
Guaíra -— G u a r i b a — Ibiúna — Iguapé -r- I taporanga — Itararé — I t a r i r i — 
J a c u p i r a n g a — Jardinópolis — José Bonifácio — Junqueirópolis — Juquiá — 
L a r a n j a l P a u l i s t a — Lucélia — M a c a u b a l — Mairiporã — M a r a c a i — Matão 
— Miguelópolis — M i r a c a t u — M o n t e A z u l P a u l i s t a — M o r r o Agudo — N h a n d e a r a 
— N o v a Aliança — Nova G r a n a d a — N u p o r a n g a — Pa l e s t i na — P a l m e i r a D 'Oeste 
— P a n o r a m a — P a r a i b u n a — P a u l o de F a r i a — Patrocínio P a u l i s t a — Pedre 
gu lho — P e d r e i r a — Pirapòzinho — Piracáia — P i r a t i n i n g a — P i tangue i ras — 
P o n t a l — Pres idente B e r n a r d e s ' — Pres idente Epitácio — Promissão — Quatà 
-— Que luz — Regente Feijó — Ribeirão B o n i t o — S a n t a .Adélia — S a n t a Bárbara 

D'Oeste — S a n t a B r a n c a — S a n t a C r u z das Pa lme i r a s — S a n t a Izabel — Santa 
R i t a do Passa Q u a t r o — S a n t a Rosa do V i te rbo — São Bento do Sapucai — 
São L u i z do P a r a i t i n g a — São Pedro — São Sebastião — São Simão — Socorro 
— Tambaú — T a q u a r i t i n g a — U b a t u b a — Urupês — Va l i nhos — Vargem Grand» 
do S u l — Valparaíso — V e r a C r u z — V i r a d o u r o (97). 

Ar t i go 5.° — São de Segunda Entrância as Comarcas de Adamantina 
— Agudos — A m p a r o — A r a r a s — Assis — A t i b a i a — A u r i f l a m a — Avaré — 
B a r r a B o n i t a — B a r u e r i — Ba ta t a i s — Bebedouro — B i r i g u i — Botucatu — 
Bragança P a u l i s t a — Caçapava — Campos do Jordão — Cândido Mota — C a 
p i v a r i — Co t i a — Cruze i ro — D i a d e m a — Dracena — Fernandópolis — Franco 
da R o c h a — Garça — Guararapes — Guaratinguetá — Guarujá — Ibitinga — 
Igarapava — Inda i a tuba — Itanhaém — Itapecer ica da Se r ra — Itapetininga 
— I tapeva — I t ap i r a — Itápolis -— I ta t iba — I tu — I tuverava — Jabuticabal — 
J a c a r e i — Ja l e s — Jaú — L e m e — Lençóis P a u l i s t a — L i n s — Lorena — 
Martinópolis — Mirandópolis — M i r a n t e dó P a r a n a p a n e m a — Mirassol — Mo-
coca — M o j i Guaçu — M o j i M i r i m — M o n t e A l t o — Monte Aprazível — Novo 
Hor i zon te — Olímpia — Qrlândia — OswaMo C r u z — Our inhos — Pacaerabu 
— P a l m i t a l — Paraguaçu P a u l i s t a — Pederne i ras — Penápolis — Pereira Barreto 
— Piedade — P i n d a m o n h a n g a b a — P i n h a l — Pirassünunga — P i ra ju — Pirajuí 
— Poá — Pompe ia — Porto Fe l i z — Po r t o F e r r e i r a — Presidente Venceslau — 
R a n c h a r i a —• Reg is t ro — Ribeirão P i r es — Sa l to — S a n t a Cruz do Rio Pardo 
— S a n t a Fé do S u l — Santo Anastácio — São João da B o a V i s t a — S w Joaquim 
da B a n a — São José do R i o Pardo — São M a n o e l — São Roque — Serra Negra 
— Sertãozinhp — Sumaré — T a n a b i — Taqua r i t i n ga — T a t u i — Tietê — Tupã 
— T u p i P a u l i s t a — Vo tuporanga (1021. 

Ar t i go 6.° — São de Terceira. Entrância as Comarcas de Americana — 
' A n d r a d i n a — Araçatuba — Ara raqua ra — Barre tos — B a u r u — Campinas — 
Ca tanduva — F r a n c a — G u a r u l h o s — Ju:idiaí — L i m e i r a — Marília — Mauá — 
M o j i das Cruzes — Osasco — P i r a c i c aba — Presidente Prudente — Ribeirão 
Pre to — R i o C la ro — Santo André — Santos — São Bernardo do Campo — 
São Caetano do S u l — São Car los — São José dos Campos — São José do Rio 
P r e t o , — São Vicente — Sorocaba — Suzano — Taubaté (31). 

A r t i g o 7.° — Ficarão automat icamente ext intas as Comarcas ainda 
não insta ladas e que, dentro do prazo de 2 (dois) anos, contados da vigência 
deste decreto-lei , não apresentarem as devidas condições para sua instalação 
(Código :Judiciário, art igo 17). 

SEÇÃO I I 

Dos Juizes de D i re i t o 
A r t i go 8.° — Os Juizes de D i re i t o são classificados por entrância, 

seguindo a Co marca onde têm jurisdição. 
Parágrafo único — Exce tuam-se os Juízes de Dire i to Substitutos da 

C a p i t a l e as Juizes Aux i l i a r es , que são classi f icados em 3.a entrância (Código 
Judiciário, art igos 42 e 43). 

Ar t i go 9.° — A modificação de entrância da Comarca não altera a 
situação do J u i z de D i re i t o e do P romoto r Público, respectivos, n a carreira. 


